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anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual, até ao limite dos montantes inscritos para este efeito 
no capítulo 03 do orçamento do MEDU.

5 — A faculdade prevista no número anterior é igual-
mente aplicável pelas autarquias em relação ao pessoal a 
colocar nas escolas abrangidas pelos contratos de execução 
previstos no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 144/2008, de 
28 de julho, na sua redação atual, e pelos contratos inte-
radministrativos ao abrigo do Decreto -Lei n.º 30/2015, de 
12 de fevereiro.

6 — Os encargos relativos ao acolhimento dos docentes 
chineses, bem como ao pagamento dos transportes, nos 
termos fixados no Protocolo de Cooperação Bilateral cele-
brado entre o MEDU e o Instituto Confúcio, da República 
Popular da China, são suportados pelo IGEFE, I. P.

Artigo 62.º
Dotações orçamentais de escolas e agrupamentos de escolas

As dotações para funcionamento das escolas e agru-
pamentos de escolas são distribuídas globalmente nas ru-
bricas «Outras despesas correntes — Diversas» e «Outras 
despesas de capital — Diversas».

Artigo 63.º
Receitas das escolas e agrupamentos de escolas

Para além das verbas previstas na Lei do Orçamento do 
Estado, constituem receitas das escolas e agrupamentos 
de escolas:

a) As propinas, emolumentos e multas, pagos em nume-
rário e relativos à prática de atos administrativos;

b) As derivadas da prestação de serviços e de venda de
publicações ou de rendimentos de bens próprios;

c) O rendimento proveniente de juros de depósitos ban-
cários;

d) As doações, subsídios, subvenções, comparticipações, 
heranças e legados;

e) As derivadas da prestação de serviços em refeitórios
escolares e da venda de bens em bufetes e papelarias es-
colares, cuja aplicação deve privilegiar despesas inerentes 
àquelas modalidades da ação social escolar e a serviços 
auxiliares de ensino;

f) Outras receitas que lhe sejam atribuídas por lei.

Artigo 64.º
Gratuitidade de manuais escolares

1 — No início do ano letivo de 2018/2019 é garantido 
a todos os alunos do 1.º e do 2.º ciclos do ensino básico da 
rede pública o acesso gratuito a manuais escolares.

2 — Os manuais escolares são disponibilizados aos alu-
nos pelos agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas, 
mediante comprovativo de receção e compromisso de devo-
lução assinado pelos respetivos encarregados de educação.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, os en-
carregados de educação responsabilizam -se pelo eventual 
extravio ou deterioração do manual recebido, ressalvado 
o desgaste proveniente do seu uso normal, prudente e
adequado, face ao tipo de uso e disciplina para que foram 
concebidos, estado em que foi recebido pelo aluno, idade 
do aluno e outras circunstâncias subjetivas e objetivas que 
tornem inexigível esta mesma responsabilidade.

4 — Cada aluno tem direito a um único exemplar dos 
manuais adotados, por disciplina e por ano letivo, sempre 

que possível a partir da reutilização de manuais escolares 
recolhidos no ano anterior na mesma escola ou em qualquer 
outra escola ou agrupamento que o tenha adotado.

5 — Os manuais escolares gratuitos destinam -se a ser 
utilizados de forma plena pelos alunos, sem prejuízo da 
implementação de estratégias que tenham em conta o prin-
cípio da reutilização por outros alunos no ano seguinte.

6 — Em cada agrupamento de escolas ou escola não 
agrupada é constituída uma bolsa de manuais escolares, 
composta pelos manuais utilizados pelos alunos no ano 
letivo anterior que se encontrem em estado de conservação 
adequado à sua reutilização, bem como por aqueles que 
sejam doados ou adquiridos pela escola ou agrupamentos 
de escolas para suprir necessidades do ano seguinte.

7 — O membro do Governo responsável pela área da 
educação define os procedimentos e condições de dispo-
nibilização gratuita e de aquisição através de vale, uso, 
devolução e reutilização dos manuais escolares.

8 — O membro do Governo responsável pela área da 
educação define ainda, nos termos da legislação aplicável, 
as condições de adoção e certificação de manuais escola-
res que potenciem a reutilização de manuais em todos os 
graus de ensino.

Artigo 65.º
Júri Nacional de Exames

1 — Os serviços prestados pelos elementos das equipas 
das estruturas regionais do Júri Nacional de Exames são 
pagos nos termos a definir por despacho, devidamente 
fundamentado e publicado no Diário da República, dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da educação, atendendo à exigência e à responsabilidade 
das respetivas funções.

2 — As despesas associadas à coordenação e planificação 
e execução das provas de aferição, das provas finais, dos 
exames nacionais, dos exames a nível de escola equivalentes 
aos nacionais e dos exames de equivalência à frequência do 
ensino básico e do ensino secundário estão dispensadas da 
aplicação dos n.os 1 e 2 do artigo 4.º da Lei do Orçamento 
do Estado.

Artigo 66.º
Chefes de equipa de zona e vigilantes

As comissões de serviço previstas nos n.os 2 e 3 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 117/2009, de 18 de maio, na 
sua redação atual, constituídas antes da entrada em vigor 
do presente decreto -lei, são renováveis até ao limite de 
três vezes.

Artigo 67.º
Projetos de arquitetura e engenharia

1 — O ajuste direto destinado à formação de contratos, 
financiados em pelo menos 50 % por fundos europeus, para 
a aquisição de serviços de projetos de arquitetura e enge-
nharia relativos a escolas, no âmbito do Portugal 2020, é 
admissível até ao valor dos respetivos limiares da Diretiva 
n.º 2014/23/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
26 de fevereiro de 2014, da Diretiva n.º 2014/24/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro 
de 2014, e da Diretiva n.º 2014/25/UE do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014.

2 — O regime excecional previsto no n.º 1 é aplicável aos 
procedimentos de formação de contratos públicos cuja de-
cisão de contratar seja tomada até 31 de dezembro de 2018.

Decreto-Lei n.º 33/2018, de 15 de maio
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